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PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROCESSO F.A N': 25.04.0564.001.00018-301

DECISÃO

Frata-se de reclamação doCa) consumidor(a) ANTÔNIO EDILSON PEREIRA DE SOUZA, em face do
fornecedor BANCO DO BRASIL S/A, o qual relata o consumidor que após contratar 2 pacotes de emagrecimento
pelo valor de R$2.000,00 para ambos os pacotes, sendo para ele e sua filha, entretanto, após a primeira sessão a
clínica de estética não deu mais continuidade ao tratamento do consumidor e sua filha, alegando falta de material.
motivo esse que o fez buscar este órgão (fls.02 e 03).

Colnpulsacio os autos, velifica-se, que a parte reclamante não compareceu a este órgão no retorno da carta

etetlôr,ica nlarc,ada para o dia 10/94/2025, bem como demonstrou não ter interesse em dar continuidade com sua

’a- reclal-nação perante este órgão, perante sua inércia. Diante do exposto, caracteriza-se a presente reclamação como
NAO FUNI)ATVIENTADA/ENCERRADA.

Faça assilr,, e011c lusos os autos, encaminhe-se à Diretora Executiva para análise e dete:rm inaÇão COIn Olielltação de

aFq UI va nic nio

!:xf;ed icilles i-leccssárlos.

Maracanaíl-C'*F;, 09 de junho de 2025.
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1 Natasha Rosane Dias Campos
MAT.:41.267
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(:ünsiderando que houve inércia dual& reclalnantc, confolnle Certidão às fls. 26. Detern11no quo se.Jan-1 ton la'Ji.'s

os p!ocedinlcntos de praxe para arquivamento da presente reclamação classificando-a corno e{Aí)
{FIJi\; -!> A Nt§=-bi-f' AIjA/ENCB;RR,AIjA.

f:xpelli ter,Los NecessárIos

(. ' HIFI}) I't\-se.

\4 a racarlaú-<_' E t)9 de junho de 20:5
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